
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 
Palácio Dr. Heraclides Santa Helena 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Setor de Licitações e Contratos 
              
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL E ANEXO I  
 

           O Município de Quaraí, nos termos da Lei Federal 8.666/93, torna público a 
RETIFICAÇÃO do item: 2.4 alínea “a” e inclusão das alienas “b” e “c” do mesmo item do Edital 
de Licitação TOMADA DE PREÇOS 014/2011, passando ter a seguinte redação: 
 
ITEM 2.4: 
a) Registro da empresa e do(s) responsável(s) técnico(s) no CREA; 
b) Licença Ambiental, emitida pelo órgão ambiental competente; 
c) Subcontratação de terceiros, para tratamento e disposição final de resíduos de serviço de 
saúde, mediante comprovação de vinculo.  
 
Nova data para abertura das propostas:  31/05/2011 às 14:30horas. 
 

As alterações encontram-se a disposição dos interessados nos mesmos meios de 
divulgação do Edital, permanecendo em vigor as demais clausulas e prazos do mesmo. 
 
 
 
                                                                             Quaraí/RS, 10 de maio de 2011. 
 
 
 
                                
                                                                                  João Carlos Vieira Gediel                                             
                           Prefeito de Quaraí.    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 

TOMADA DE PREÇO Nº 014/2011 
 
 

SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS PELA EMPRESA CONTRATADA:  
 
 

- Os serviços consistem na coleta, transporte, autoclavagem e disposição final 
dos resíduos em aterro próprio, ou subcontratação de terceiros, para 
tratamento e disposição final de resíduos de serviç o de saúde, mediante 
comprovação de vinculo , dentro das normas da FEPAM, ANVISA E CONANA, 
relativas à definição de procedimentos, para resíduos sólidos oriundos dos 
serviços de saúde, na coleta, transporte, tratamento e destino final dos mesmos. 
Os resíduos após o tratamento deverão ser depositados em aterro próprio da 
empresa, em células cobertas com estrutura metálica e revestidas com 
geomembrana. 

- Os resíduos deverão ser acondicionados em sacos plásticos brancos os quais 
deverão ser colocados em bombonas plásticas de 200litros para classe A 
(CONFORME DETERMINAÇÕES TÉCNICAS); 

- As Bombonas, deverão ser fornecidas tantas quantas forem necessárias. 
- A coleta será realizada obedecendo a freqüência determinada. 
- O transporte das bombonas deverá ser efetuado com caminhões equipados com 

caixa baú térmica e equipamentos de acordo com a norma ambiental vigente e 
licenciamento pelo Órgão Ambiental Estadual – FEPAM. 

-  Comunicar ao contratante imediatamente sobre qualquer irregularidade; 
- Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de 

trabalho; 
- Cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; 
- Propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; 
- Responsabilizar-se pela orientação e cuidados relativos, a suas áreas de 

competência; 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


